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PARECER

1. RELATÓRIO

		O Projeto de Lei nº 2.091/2026 propõe o reajuste do auxílio-alimentação dos servidores públicos municipais, fixando o valor em R$ 570,95, com efeitos a partir de março de 2026

A justificativa baseia-se na recomposição inflacionária, tomando como referência o índice IPCA acumulado no período de março de 2025 a fevereiro de 2026

É o relatório.


1. FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA


O projeto encontra respaldo no art. 30, inciso I, da Constituição Federal, que assegura ao Município competência para legislar sobre assuntos de interesse local, incluindo a organização administrativa e a concessão de benefícios aos servidores públicos municipais.
A iniciativa é legítima, por se tratar de matéria de competência do Poder Executivo, relacionada ao regime jurídico e aos benefícios concedidos aos servidores municipais.
No que se refere à legalidade, o reajuste do auxílio-alimentação depende de previsão legal, em observância ao princípio da legalidade previsto no art. 37 da Constituição Federal, requisito que se encontra devidamente atendido no presente projeto.

Assim, considerando os fundamentos legais e constitucionais, temos que o projeto de lei nº 2.091/2026 encontra-se apto a ser votado pelo Plenário, o mérito deverá ser analisado pelos vereadores, em votação em plenário, conforme disciplina o Regimento Interno da Câmara Municipal.


CONCLUSÃO

Os membros desta Comissão, após analisarem amplamente o referido Projeto, exaram parecer no sentido de ser possível a discussão e votação pelo Plenário, pois atendem aos requisitos legais.

Plenário Iedo Francisco da Silva, 24 de março de 2026.
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